
Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

1 UNDO MUNICIPAL 1W EDUCAÇÃO 

CONTRATO N° 20180047 

O município de ACARA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denoknmado 
CONTRATANTE, localizado na Travessa São Jose n°120, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 05.196.548/0001-72, 
representado pela Sra AMANDA OLIVEIRA E SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, residente na RODOVIA PA-
25, KM 05, portadora do CPF no 742.904.872-20 e, de outro lado CRISTAL ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ(MF) CNPJ 02.949. 266M01- 00, Stabelecida na Travessa Humaita, n° 974, Pedreira, Belém-PA, CEP 
66083- 4 0, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por MAMO AN, 0$10 
WIEND12 S. LIBORIO, residente na A enida Nazaré, n° 1001, Apto 803, Nazaré, Belém-PA, CEP 66035-170, 
poradcr do CPF 398.222.222-20, de acordo com a representação legal que lhe e outorgada têm entre si juste e 
avençado, e celebram o presente Contratq, de conformidade com a CONCORRÊNCIA n°3/2018-270301 e a proposta 
api esertsda pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA as normas disciplinares da 

e n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Clausulas que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 O presente Contrato tem como objeto a Reforma e ampliação da escola estadual de ensino fiindamernal 
[zahel Barral.  

C[ÂUULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1Os serviços ora contratados compreendem as especificações descritas nos Anexos do edital 't 
CO'TCORKENCIA n°3/2018-270301, partes integrantes deste Contrato 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

i O valor, total deste Contrato de R$ 1 568 034,16 (um milhão, quinhentos e sessenta e oito mil irmta e 
quatro -e ais e dezesseis centavos), dist rmnn$o de acordo com a planilha integrante da proposta de pre os e o 
c i-oaogi ama fisico-financeiro apresentadç s pela CONTRATADA 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na clausula oitava, ceir. ,tados  
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE 

1 1 - O prazo para inicv dos serviços será de ate 5 (cinco) dtas, contados do recebimento cL- Ordem 
de Seruço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo corno proposto pela CONTRATADA,  
se i úfer' or ao máximo definido no caput desta Cláusula, 

10 prazo de garantia dos serviços devera ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definit \ o a ser 
cmittdo por Comissão designada pela auur'dade competente 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARC5 LEGAL 

A lavratura do presente Contrito decorre da realização da CONCOnRÊNCIA n° 3/2018-270301 

Os serviços oram adjudicadac em favor .  da CONTRATADA, &mforme despacho exarado no processo 
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licitatoiio n° 3/2018-270301, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,znciso 1, da Lei n°8666/93 

CLÁUSULA SEXTA. -  DA GARANTIA 

1 Sem exigida da CONTRATADA a apresentação a Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, rrediante a opção por uma das seguintes 
modalidades 

1 1 - caução em dinheiro ou titulos da divida publica, 

1 1 1 - a garanta em apreço, quando em dinheiro, devera ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE;  

1.2 - seguro-garantia, 
1.3 - fiança bancaria 

2 No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, alem de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei 

CLAUSUILA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 A execuço deste Contrato, b m como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e 
p los preceitos de direito publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8;666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1 A vigência deste Contrato terá inicio em 17 de Maio de 2018 e o termino em 28 de Fevereiro de 2019, 
rido início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 Cabem a CONTRATANTE 
1 

1 1 - permitir o livre ac( c0  dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de refo iia e adequação, 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
.responsável técnico, da CONTRATADA, 

1 3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de ieforma e adequação, por intermédio da 
Coniissao para tanto formalmente designada; 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante ,a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Municipio de 
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ACARA, desde que comprovada a necessidade deles, 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA n° 
3/2018 270301, 

1.6 -   solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA no 3/2018-270301, 

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

i. Caberá a CONTRATADA, alem dos encargos previstos nos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA n° 
3/2018-270301 

1 1 - ser responsavel, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato, tais como 

a) salanos, 
b) seguros de acidente, 
c) taxas, impostos e cnfribuições, 
d) indenizações, 
e) vales-refeiçãq 
O vales-transporte, e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porem, sem 
qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
mediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares da 
CONTRATANTE, 

1.4 - responder pelos ctanos causados diretamente a Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela. CONTRATANTE, 

1. 5 - responder, também, por quaisquer danos causados duictamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços, 

1 6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
'mpregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE, 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as struturas da obra a executar, 
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1.8 - verificar e comparai todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Teenicas, regulamentos ou posturas, caberá a CONTRATADA formular imediata comunicação escrita a 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços 

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às ,suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, 

1 10 - providenciar, por cantk própria, toda a sinalização n cessaria a execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente, 

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos srrviços  de reforma e adequação )  

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 
purtinenL, 

1.1 13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
durante todo o periodo de execução e, especialmente, ao seu final, 

1 14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 
no 4 1 0  do art. 56 da Lei n° 8666/93, 

1 15 - permitir, aos tecniços da CONTRATANTE e aqueles pe» ele formalmente indicados, acesso as 
suas instalações e a todos os locais onde ç stiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto, 

1 16 - comunicar a Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormandade de 
carater iii gente e prestar os esclarecimentos que julgar necessario, 

1.17 :-   responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras 
,r\\vigilâncla, organização e manutenção ao quema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 

provisórias necessarias, conforme previsto nas Especificaçõt Tecnicas constantes do Edital da CONCORRENCIA n° 
3/2018-270301, 

1 18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeiçap de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição, 

1.19 - responsabilizar-se'or todo transporte necessário a prestação dos serviços contratados, bem 
orno por ensaios, testes ou provas ncce',aios, inclusive os mal executados, 

1.20 - providenciar, as uas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Eõpe ificações Tecriicas constantes do F i tal da CONCORRENCIA n° 3/2018-270301, sempre que a fiscalização da 
CONTRATANTE julgar necessário; 

1.21 - exigir de seus su1 cntratados, se for o caso, copia da &RT dos serviços a serem realizados,  
apisentaido-a a Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, ,quando solicitado, 

TV SÃO JOSÉ Y 120 



Estado dotara 
GOVERNO MUNICIeAL DE ACARÁ  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obi gando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos, 

1.23 - submeter a aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável tecnico que, porventura, venha a substituir 
o eriginalinente indicado, 

1.24 -    garantir, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, todos 06 serviços executados, contados a partir 
da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Clausula, a CONTRA 1'ADA 

1
—.4evera, sob pena de ser incluida no cadastro de empresas suspensas dr participar em licitação realizada pelo 

,ONTRATANTE, atender aos chamados ,da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial, e 

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições ,  c%e habilitação e qualificação exigidas na CONCORRÊNCIA n° 3/2018_ 
270301 

2 Caberá, ainda, a CONTRATADA, como parte de suas obrigações:  

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agi oncmia 
CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.496 1  de 07.12.717; 

2.2 - indenizar ou restarrar os danos causados as vias ou logradouros públicos; 

2.3 - remanej ar quaisquei redes ou empeciPios, porventura existentes no local da obra, e 

2.4 - cumprir cada uma c4xs normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho 

&USULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 A CONTRATADA cabera, ainda 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na epoca piopria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vinculo empregaticio e om a CONTRATANTE, 

1,2 - assumir, também, a resonsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em oco'iência da espécie, forem vitimas os seus empregac10 
no decorrer do fornecimento e do destrnpenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE, 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados a 
execuçâo dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

TV SÃO JOSÉ N'lZO 	

cccTÇ 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 	 ° 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato 

2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administração da CONTRATANTE, nem podera onerar o obj e Lo 
deste Contrato, razão pela qual CONTRATAbA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com .a CONTRATANTE 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Devera a CONTRATADA observar, tambem, o seguinte 

1.1 - e expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pesoal do 
(_'CONTRATANTE durante a vigência deste contrato, 

1.2 - e expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver pá  via autorização da Administração da CONTRATANTE, e 

1.3 - e vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato- 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

1 Caberá à CONTRATADA provideqciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 1 écnica-
AR1 relativa aos serviços objeto da presente licitação, de aeordç com a legislação vigente 

2..O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos devera ter vinculo formal com a 
CONTRATADA e devera ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatorio da CONCORRÊNCIA no 
3/2018-2 70301.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

i Durante o periodo de vigênca deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidia.la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo 

1.1 —promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma F'isico- 
Financeiro, e 

1 2 atestar os documentos referentes a conclusão de cada tapa, nos termos deste Contraio, pata 
efeito de pagamento.1 

2 Alem do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado podera, ainda çustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.  
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3 A CONTRATADA devera indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representa-la sempre que for necessário.  

4 A CONTRATADA devera manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsavel técnico, se não for o 
proprio, para representa-la sempre que fqr necessário.  

5 O representante da CONTRATANTE anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessano 4 regularização das faltas ou defeitos 
observados 

6 As decisões e provi' déncias que. 4pltrapassarem a competência 4o representante da CONTRATANTE 
7_-deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

1 Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisonamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo cirçunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRA 'fADA a CONTRATANTE 

2 O recebimento definitivo do pbjeto deste contrato sera efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstaiwi ado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias uteis, necessário a observação, ou a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n 8.666/93.  

3 Os serviços somente serão cor'Esiderado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 A atestação das notas fiscais/faturas referente as etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
abera ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim— 

CLÁUSULA. 

 

 DECIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

1 A despesa com a execução dês serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
esta a cargo da dotação orçamentaria Exercício ,2018 Projeto 0801 123610003 1 004 Construção, Ampliação e 
Reforma de Escolas, Classificação economica 449051 00 Obras e ,instalações, Subelemento 449051 92, rio valor 
de R$ 1.568.034,16.  

1 1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, ser  alocada a dotação orçamentaria 
prevista para atendimento dessa finanda4, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentaria do Muiucipio 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

1 Obedewdo o Cronograma Fisit o-Financeiro apresentado, a CONT1C&TADA solicitara a CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados Urna vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentara 
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nota fiscal/fatura de serviços para liqwdação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
bancaria creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação 
dos documentos na CONTRATANTE 

1.1 . -   Somente serão pagos os quantitativos efeti-vamente medidos pela fiscalização, 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte 

1 2 1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
Feitas as medições pela Comissão fisci1izadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto, 

1,11-  - serão emitidos os Boletins de Medição dos S rviços, em duas vias, que deverão ser 
/—Lssinadas com o De acordo do Responsa el Técnico, o qual ficara com uma 4a vias, 

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA ate o 3° (terceiro) dia uni 
do mies subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição 

1.3 - A critério da fiscaliz ição e no exclusivo ifiteresse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considerando-se os materiais equipamentos fornecides e depositios no canteiro da obra Neste caso o 
valor a ser levado em conta para efew de pagamento seta o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos unitários apresentadas Pela CONTRATADA 

1.11- 1- entende-',e por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
CONCORRÊNCIA n 6 3/2018-270301, menos o BDI contratual, e 

1.12- 2- o BDI relativo ,  aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos werviços 
relativos a mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 
dos equipamentos 

1 4 - as notas fiscais/faturas deverão ser ,  emitidas e entregues pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, ate o dia 22 de cada uês, de forma a garantir o recolhimento 

1—~ 
 

Ias importâncias retidas relativas a contribuição previdenciaria no prazo estabelecido na alínea "b" inciso 1, artigo 
0, dai i n°8212/91, alterada pela Lei ir0  9 876/99 

1 4 1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues a CONTRATANTE em 
data posterior a indicada no item anterior seta imputado a CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
mui afoitos decorrentes 

1. 5 O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser ,,  efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme dsposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto 4, Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
CR-F .  

2 O pagamento da primeira 
ta 

 iira/nota fiscal somente poderá ocorrr, se acompanhada dos comprovantes 
dos seguintes documentos 

2 1 - Registro da obra no CREA, 
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2.2 -,Matrícula da obra no INSS, e 
2.1-  - Relação dos Empregados - RE 

3 A CONTRATANTE reservase o direito de recusai o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em peifeitas condições de funcionamento ou 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas 

4 A CONTRATANTE poderá F deduzir da importância a pagar os!'valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATAI A às termos deste Contrato 

5 Nenhum pagamento seta efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciaria, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade a CONTRATANTE 

6 Nos casos de eventuais atrasos os de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de comnensação financeira devida pela CONTRAi ANTc 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicaço da seguinte formula 

EM=IxN,VP 

Onde 

EM Encargos moratorios, 
N := Número de dias entre a data prevista para o pagamento 2 a do efetivo pagamento, 
VP = Valor da parcela a ser paga 

1 =taxa de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado 

= (T)Ç'lOO) 	1 = (6/100) 1 = 0,000164381 

36.511. 
	 365 

DC = Percentual da taxa anual = 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 
daocoriência 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA ALÍTERAÇ &O DO CONTRATO 

1 O presente Contrato poderá se r alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que 
haja Injelesse da AdministraçAo da CONTRATANTE, com a apresentação tas devidas justificativas, adequadas a 
este Contrato 

CLÁUSULA VIGESIMA - DO AUML'4TO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1 No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial, atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ate o limite de )Ç%  (vinte e cinco por cento), confrine disposto no artigo 65, parágrafos l 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DEACARÁ 

[FUSO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e2°,daLein°8 666/93 

.1.1. - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesma, condições licitadas os acréscimos ou 
supressões, que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado, e 

1.1 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta clausula, e 

1.3 - nenhuma supressão podera exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes 

2 Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
(los tiabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

7—gesde qu c regularmente comprovados 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES 
4 

1 O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitara a CONTRATADA a multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total deste Contrato, ate o máximd de 10% (dez por cento), recolhida rio prazo de 15 (quinze) dias, urna vez 
comunicada oficialmente 

2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 

.2 1 - advertência, 

2.2 - multa de 0% (dez por cento) sobre q valor total contratado, no caso de mexecuç 2io deste 
Conti ato, recolhida no prazo de 15 (qunu e) dias, contados da comunicação oficial; 

23, - suspensão teinpt'raria de participar em.,licitação é .  impedimento de contratar corá a 
;--,,Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, 

.2 .4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promçvWda a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que, será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorri do o prazo da sanção aplicada com ba"e no subitem anterior.  

3. 	
4 

Pelos motivos que se seguem principalmente, a CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas no 
fiem anterior 

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 
Clausula Sexta, 

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito- 

3.3 - pelo não cumprime to dos prazos estabelecidos no Cronorama Fisico-Frnanceiro, 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNiCÍPAL DE ACAI& 

FUNDO MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO 

3 4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de, 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data darejeição, e 

3. 5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetivar no prazo maximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 
rejeição.  

3.6 - pelo descumpnmen to de alguma das Clausulas e dos pra os estipulados neste Contrato e em sua 
proposta 

4 Alem das penalidades citadas a CONTRATADA ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, as demais penalidades referidas no Capitulo IV 

(-4\la Lei nS666/93 

5 Comprovado o impedunento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos nela 
Administração da CONTRATANTE, cm relação a uni dos eventos arrolados no item 3 desta Clausula, a 
CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas 

6 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar cn licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Admi mitração Publica poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DA itESCISÃO 

1..A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei ti0  8 666/93 

1 1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo 
assçgurado o contraditório e a ampla defesa.  

2 A rescisão deste Contrato podcra ser 

21.1  determinada por to unilateral e escrito da Administiação da CONTRATANTE, nos casas 
"numerados nos rncisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência minima de 30 (trinta) dias, 

22 - amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 	

1 

.2 .3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a mateS 

3 A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA,:-  DAÇ CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
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Estado do Pará 

	

GOVERNO MUNICIPAL DF ACARÁ 	
DL 

	

UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 p40 
' 

.. 	
.. 

1 As duvidas ç/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA n° 3/2018-270301, serão resolvidas pela CONTRATANI F 

2 iodos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra quah ti ada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações 

3 A CONTRATADA ficara obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especiflcaços, não 
se admitindo modificações sem a previa consulta e concordância da CONTRAI ANTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos te4nos da CONCORRÊNCIA n' /2018-270301, cuja realização decori 
da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatorio n°3/2018-270301, e aos termos das propostas 

COl' tRATADA 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO 

1 As questões decorrentes '  da execução deste Instrumento,, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de ACARA, com exclusão de qualquer ouüo, por 
mais privilegiado que seja, salvo nos casçs previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal 

7 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e lorma, para que surtam um só efeito as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo 

ACARA-PA, em 17 de Maio de 201 8 

j &reAuoL 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇ k 

CN (MF) 05.196.548/0001.-72 
CONTRATANTE 

01949.à661  001400 

Testemunhas:  
2  
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